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













PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

Errata à publicação do Decreto nº 5.307, da edição de 21/03/2014, página 
12.

DECRETO Nº 5.307, DE 06 DE ABRIL DE 2016.

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, área localizada 
na Avenida Nossa Senhora do Perpétuo Socorro, de propriedade de João 
Rodrigues e outros,  necessária para construção de calçada.

Vito Ardito Lerário, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de 
atribuições legais, e nos termos do art. 5º, letra “i”, combinado com o art. 
6º do Decreto nº. 3.365, de 21 de junho de 1941,

D  E  C  R  E  T  A :

Art.1º Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação 
amigável ou judicial, área localizada na Avenida Nossa Senhora do 
Perpétuo Socorro nº 1806, de propriedade de João Rodrigues e outros,  
necessária para construção de calçada, a qual possuí as seguintes 
medidas e confrontações:

“Descrição da área: área composta de parte do imóvel objeto da matrícula 
nº 30918 , propriedade de João Rodrigues e outros, localizada do 
lado direito da Avenida Nossa Senhora do Perpétuo Socorro, sentido 
Pindamonhangaba – Taubaté,  a qual inicia no ponto “01”, situado junto 
a divisa com a propriedade da Mitra Diocesana de Taubaté, deste ponto 
segue o rumo 24º 49’ 37” SE por uma distancia de 1,18 m ( hum metro e 
dezoito centímetros) até encontrar o ponto “02” confrontando com o passeio 
publico ( calçada ) ; a partir desse  ponto segue o rumo 65º 10’ 23” SW por 
uma distancia de 4,25 m ( quatro metros e vinte e cinco centímetros ) até 
encontrar o ponto “03”, deste ponto segue o rumo 62º 15’ 15” SW por uma 
distancia de 47,93 m ( quarenta e sete metros e noventa e três centímetros 
) até encontrar o ponto “04”, deste ponto segue no rumo 71º 06’ 52” SW por 
uma distancia de 4,44 m ( quatro metros e quarenta e quatro centímetros 
) até encontrar o ponto “05”, deste ponto segue no rumo 83º 42’ 12” SW 
por uma distancia de 4,93 m ( quatro metros e noventa e três centímetros 
) até encontrar o ponto “06”, deste ponto segue no rumo  77º 57’ 31” NW 
por uma distancia de 4,99 m ( quatro metros e noventa e nove centímetros 
)  até encontrar o ponto “07”, deste ponto segue no rumo 58º 17’ 54” 
NW por uma distancia de 5,08 m ( cinco metros e oito centímetros ) até 
encontrar o ponto “08”, deste ponto segue no rumo 41º 37’ 40” NW por 
uma distancia de 4,92 m ( quatro metros e noventa e dois centímetros ) 
até encontrar o ponto “09”, deste ponto segue no rumo 25º 45’ 47” NW por 
uma distancia de 5,03 m ( cinco metros e três centímetros ) até encontrar 
o ponto “10”, deste ponto segue no rumo 07º 33’ 49” NW por uma distancia 
de 1,50 m ( hum metro e cinqüenta centímetros ) até encontrar o ponto 
“11”,  confrontando do ponto “02” ao ponto “11” com o alinhamento par 
da Avenida Nossa Senhora do Perpétuo Socorro, deste ponto segue no 
rumo 82º 41’ 31” NE por uma distancia de 1,82 m ( hum metro e oitenta 
e dois centímetros ) até encontrar o ponto “12” confrontando com passeio 
público, deste ponto segue no rumo 17º 21’ 59” SE por uma distancia de 
2,59 m ( dois metros e cinqüenta e nove centímetros ) até encontrar o 
ponto “13”, deste ponto segue no rumo 27º 45’ 18” SE por uma distancia 
de 2,56 m ( dois metros e cinqüenta e seis centímetros ) até encontrar o 
ponto “14”, deste ponto segue no rumo 35º 03’ 15” SE por uma distancia 
de 2,60 m ( dois metros e sessenta centímetros ) até encontrar o ponto 
“15”, deste ponto segue no rumo 45º 05’ 29” SE por uma distancia de 2,35 
m ( dois metros e trinta e cinco centímetros ) até encontrar o ponto “16”, 
deste ponto segue no rumo 56º 19’ 42” SE por uma distancia de 2,56 m 
( dois metros e cinqüenta e seis centímetros ) até encontrar o ponto “17” 
, deste ponto segue no rumo 71º 50’ 19” SE por uma distancia de 2,60 m 
( dois metros e sessenta centímetros ) até encontrar o ponto “18”, deste 
ponto segue no rumo 79º 18’ 31” SE por uma distancia de 2,59 m ( dois 
metros e cinqüenta e nove centímetros )  até encontrar o ponto “19”, deste 
ponto segue no rumo 86º 45’ 59” SE por uma distancia de 2,57 m ( dois 
metros e cinqüenta  sete centímetros )  até encontrar o ponto “20” , deste 
ponto segue no rumo 86º 21’ 22” NE por uma distancia de 2,60 m ( dois 
metros e sessenta centímetros ) até encontrar o ponto “21”, deste ponto 
segue no rumo 72º 30’ 10” NE por uma distancia de 2,83 m ( dois metros e 
oitenta e três centímetros ) até encontrar o ponto “22”, deste ponto segue 
no rumo 62º 21’ 30” NE por uma distancia de 45,64 m ( quarenta e cinco 
metros e sessenta e quatro centímetros ) até encontrar o ponto “23”, deste 
ponto segue no rumo 69º 51’ 42” NE por uma distancia de 7,85 m ( sete 
metros e oitenta e cinco centímetros ) até encontrar o ponto “01”, origem 
deste caminhamento, confrontando do ponto “12” ao ponto “01 com a 
área remanescente da matrícula nº 30918 do CRIA propriedade de João 
Rodrigues e outros, encerrando a área de 159,47 m2 ( cento e cinquenta 
e nove metros quadrados e quarenta e sete decímetros quadrados).”   
Matrícula nº 30918 do CRIA

Art. 2º. A área descrita no artigo 1º será necessária para construção de 
calçadas.

Art. 3º.  As despesas com a execução do presente Decreto, correrão por 
conta de dotação orçamentária 01.06.10.04.121.0006.1019.4.4.90.51.01 
ficha 106.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pindamonhangaba, 06 de abril de 2016.

Vito Ardito Lerário
Prefeito Municipal

Jorge Ricardo Baruki Samahá 
Secretário de Planejamento

Registrada e publicada na Secretaria de Assuntos Jurídicos em 05 de abril 
de 2016.

Synthea Telles de Castro Schmidt
Secretária de Assuntos Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 5.312, DE 03 DE MAIO DE 2016.

Dispõe sobre o reajuste do valor da tarifa da “ÁREA AZUL”

 
Vito Ardito Lerário, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de 
suas atribuições legais, e com fundamento na Lei Municipal nº 3.429, de 
03.06.1998, e suas alterações,

Considerando o valor fixado no art. 2º do Decreto nº 4.311, de 05 de 
outubro de 2006;

Considerando a variação do IPC-Fipe ¬¬– Índice de Preço ao Consumidor 
da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas da USP;

D    E    C    R     E     T    A :- 

Art. 1º – Fica reajustado o valor da tarifa da “Área Azul” a que se refere o 
art. 2º do Decreto nº 4.311, de 05 de outubro de 2006, passando a vigorar:

I - mínimo de R$ 1,60 (um real e sessenta centavos) por 60 (sessenta) 
minutos, recebíveis em moedas de valor igual ou superior a R$ 0,05 (cinco 
centavos);

II - máximo de R$ 2,20 (dois reais e vinte centavos) por 120 (cento e vinte) 
minutos, fracionáveis a cada R$ 0,05 (cinco centavos) a partir do 61º 
minuto.

Paragrafo único. O valor da Tarifa de Regularização prevista no art. 10 da 
Lei n° 3.429/98, alterada pela Lei  4.479, de 06 de setembro de 2006, será 
de R$8,00 (oito reais e cinquenta centavos) correspondente a 5 (cinco) 
horas de estacionamento.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor a partir de 1º de junho de 2016.

Pindamonhangaba, 03 de maio de 2016.

Vito Ardito Lerário
Prefeito Municipal

Domingos Geraldo Botan
Secretário de Finanças

Registrado e publicado na Secretaria de Assuntos Jurídicos em 03 de maio 
de 2016.

Synthea Telles de Castro Schmidt
Secretária de Assuntos Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA INTERNA Nº 9.855, DE 10 DE MAIO DE 2016.

Dr. Vito Ardito Lerário, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no 
uso de suas atribuições legais, e nos termos da Lei Municipal nº 5.751, 
de 24 de fevereiro de 2015, NOMEIA os senhores: Thomaz Francisco de 
Oliveira Dantas da Gama (Presidente), Marcia Alves da Costa e Rafaela 
de Oliveira Pereira Lourenço (membros), para comporem a comissão 
de abertura de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em face 
do servidor Jorge Lemes Rocha, servente de obras, matrícula 659600, 
lotado na Subprefeitura de Moreira César, para apurar embriaguez no 
expediente, conforme relatado no Processo nº 28756/2015.
 
Esta portaria entra em vigor nesta data.

Pindamonhangaba, 10 de maio de 2016.

Vito Ardito Lerário
Prefeito Municipal

Edson Macedo de Gouvêa
Secretário de Administração

Registrada e Publicada na Secretaria de Assuntos Jurídicos, em 10 de 
maio de 2016.

Synthea Telles de Castro Schmidt
Secretária de Assuntos Jurídicos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 4.633, DE 25 DE ABRIL DE 2016
Constitui a  Equipe Local do Plano de Ações Articuladas (PAR)

Dr. Vito Ardito Lerário, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais, e visando atender à orientação técnica do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
e Ministério da Educação,  Resolve Designar os senhores abaixo relacionados para constituírem a 
Equipe Local do Plano de Ações Articuladas (PAR):
I-	 Representante do Gabinete do Poder Executivo
Fernanda Figueira Morales Borges
II-	 Representante da Secretaria de Desenvolvimento Econômico
Amanda Salvador de Souza
III-	 Representante da Secretaria de Educação e Cultura – Dirigente Municipal
Maria Aparecida Pedroso Rocha Pena 
IV-	 Representante da Secretaria de Educação e Cultura – Departamento de Administração 
da Educação
Eduardo Kogempa da Costa 
V-	 Representante da Secretaria de Educação e Cultura – Departamento Pedagógico
Márcia Fernandes Lima Silva
VI-	 Representante da Secretaria de Educação e Cultura – Quadro Técnico-Administrativo 
da Rede Municipal de Ensino
José Francisco Machado
VII-	 Representante da Equipe Supervisora da Rede Municipal de Ensino – Gestor Regional 
de Educação Básica
Irene Ribeiro de Aguiar Mello
VIII-	 Representante da Equipe Supervisora da Rede Municipal de Ensino – Gestor de 
Unidade de Educação Básica
Benedito Lobo
IX-	 Representante de Professores da Rede Municipal de Ensino – Área Urbana 
Pollyana dos Santos Sousa Guimarães
X-	 Representante de Professores da Rede Municipal de Ensino – Área Rural 
Miriam Bento da Silva
XI-	  Representante do Conselho Municipal de Educação
Cristiane de Cássia Ruivo
XII-	 Representante de Conselho Escolar
Elisa Aparecida da Silva Constantino
2- Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação
Pindamonhangaba, 25 de abril de 2016.

Vito Ardito Lerário
Prefeito Municipal

Maria Aparecida Pedroso Rocha Pena
Secretária de Educação e Cultura

Registrada e publicada na Secretaria de Assuntos Jurídicos em 25 de abril de 2016.
Synthea Telles de Castro Schmidt

Secretária de Assuntos 
Jurídicos                                                                                                                                                                                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 4.640, DE  11 DE MAIO DE 2016.
Dr. Vito Ardito Lerário, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições, 
Resolve EXONERAR, o Sr. Samuel José Miranda  do emprego de provimento em comissão de 
Coordenador de Projetos Sociais, a partir de 12 de abril de 2016.
 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 12 de abril de 
2016.
Pindamonhangaba, 11 de maio de 2016.

Vito Ardito Lerário - Prefeito Municipal
Edson Macedo de Gouvêa - Secretário de Administração

 Registrada e Publicada na Secretaria de Assuntos Jurídicos, em 11 de maio de 2016.
Synthea Telles de Castro Schmidt - Secretária de Assuntos Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

 
PORTARIA GERAL Nº 4.643, DE 13 DE MAIO DE 2016.
Dr. Vito Ardito Lerário, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais, e nos termos do art. 3º do Decreto nº 5.308, de 18 de abril de 2016, Resolve Designar os 
senhores a seguir indicados para constituírem Comissão de Qualificação de Organizações Sociais 
de Saúde – CQOS:
I - Secretaria de Saúde e Assistência Social
- Patrícia Galvão Junqueira
- Elizabeth Basi Puebla Nóbrega
II – Secretaria de Finanças
- Sidervan Luiz Alves
III –Secretaria de Assuntos Jurídicos
- Rodrigo Antonio Possebon Caetano
2- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Pindamonhangaba, 13 de maio de 2016.
Vito Ardito Lerário 
 Prefeito Municipal

Sandra Maria Carneiro Tutihashi 
Secretária de Saúde e Assistência Social

Registrada e publicada na Secretaria de Assuntos Jurídicos em 13 de maio de 2016.
Synthea Telles de Castro Schmidt 
Secretária de Assuntos Jurídicos     

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA INTERNA Nº 9.849 , DE 10 DE MAIO DE 2016.

Dr. Vito Ardito Lerário, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no 
uso de suas atribuições legais, RESOLVE PRORROGAR por 90 (noventa) 
dias, contados a partir de 05 de maio de 2016, nos termos do Memorando 
nº 712/2016 – DRH/Serviço de Procedimentos Disciplinares, o prazo para 
conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº 27/2015, comissão 
constituída pela Portaria Interna nº 9.760, de 25 de janeiro de 2016.

Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 05 de 
maio de 2016.

Pindamonhangaba, 05 de abril de 2016.

Vito Ardito Lerário
Prefeito Municipal

Edson Macedo de Gouvêa
Secretário de Administração

Registrada e Publicada na Secretaria de Assuntos Jurídicos, em 05 de 
abril de 2016.

Synthea Telles de Castro Schmidt
Secretária de Assuntos Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

 PORTARIA INTERNA Nº 9.851, DE 10 DE MAIO DE 2016.

Dr. Vito Ardito Lerário, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no 
uso de suas atribuições legais, e em razão do parecer da Comissão de 
Sindicância, Resolve designar a Comissão constituída através da Portaria 
Interna nº 9.603, de 15 de setembro de 2015, para dar continuidade à 
apuração do Processo Administrativo Disciplinar nº 026/2015, para que 
no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir de 16 de abril de 2016, 
sejam concluídos os trabalhos da Comissão, nos termos dos Memorando 
nº 638A/16-DRH/Serviço de Procedimentos Disciplinares. 

Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 16 de 
abril de 2016.

Pindamonhangaba, 10 de maio de 2016.

Vito Ardito Lerário
Prefeito Municipal

Edson Macedo de Gouvêa
Secretário de Administração

Registrada e Publicada na Secretaria de Assuntos Jurídicos, em 10 de 
maio de 2016.

Synthea Telles de Castro Schmidt
Secretária de Assuntos Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  

 
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Avenida Fortunato Moreira, 173 – Centro   –   Pindamonhangaba – SP   –  CEP.: 12400-400  

Portaria Interna nº 03, de 10 de maio de 2016 
 
 

    Aprova o Regimento Escolar e homologa o Plano de Gestão da Escola de  
Educação Infantil Educar. 
 
    Maria Aparecida Pedroso Rocha Pena, Secretária de Educação e Cultura, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento  na LF 9394/96, alterada pela LF l 11.274/2006, Indicação CEE 
09/97 e CEE 13/97, Deliberação CEE 10/97 e Decreto Municipal nº 5.256 de 10 de dezembro  publicado no 
jornal A Tribuna do Norte de 23 de dezembro de 2015 e à vista  da análise da Comissão de Especialistas da 
Secretaria de Educação e Cultura constituída pela  Portaria nº 02, de 19 de abril de 2016,  
     

RESOLVE: 
 
    Art. 1º Fica aprovado o Regimento Escolar da Escola de Educação Infantil 
Educar, mantida pela empresa individual VANESSA TEBERGA DERRICO-ME, CNPJ/RF 
23.160.305/0001-66 com sede à Rua dos Bentos, nº 390, Chácara da Galega, em Pindamonhangaba, Estado 
de São Paulo. 
    Art. 2º - A Secretaria de Educação e Cultura zelará pelo fiel cumprimento das 
normas estabelecidas no Regimento escolar, objeto desta Portaria. 
 
    Artº 3º - Fica homologado o Plano de Gestão da Escola de Educação Infantil 
Educar, com validade para o quadriênio 2016-2019. 
 
    Art 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação retroagindo 
seus efeitos a partir do dia 01//02/2016. 
 

 
Pindamonhangaba, 10 maio de 2016. 

 
 
 

Maria Aparecida Pedroso Rocha Pena 
Secretária de Educação e Cultura 

 

Prefeitura de Pindamonhangaba
Secretaria de Saúde e Assistência Social

Departamento de Proteção aos Riscos e Agravos à Saúde
         Vigilância Sanitária

CNPJ/ CPF: 04.631.187/0001-82
RAZÃO SOCIAL: Farma Pinda LTDA ME

MUNICÍPIO: Pindamonhangaba UF: SP

Comunicado de DEFERIMENTO

                                                             __Pindamonhangaba, __18___ de _maio _ de ___2016_________. 

DATA PROTOCOLO: 17/05/2016Nº PROTOCOLO: 0300/2016

O Diretor do DPRAS Rafael Lamana

Defere cadastro nº 02/2016 de medicamento conforme artigo 124 da portaria 6/99 e portaria MS 344/98 para dispensação

de medicamentos de uso sistêmico a base de substâncias da lista C2 (retinóides)

RESPONSÁVEL TÉCNICA: Adriana Martins Rafaela  CRF: 75528

ENDEREÇO: Rua dos Expedicionários, 76

CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA

Instituído pela LEI N° 4.966, DE 23 DE SETEMBRO DE 2009.
8ª Reunião Ordinária do biênio 2015/2017.
Ficam às senhoras conselheiras e os senhores conselheiros titulares e suplentes do Conselho 
Municipal de Cultura convocados a comparecer na data e local abaixo: 
DATA: 24 de Maio de 2016, terça-feira.
HORÁRIO: 18h00 com duração aproximada de 2 horas.
LOCAL: Museu Histórico e Pedagógico Dom Pedro I e Dona Leopoldina.
ENDEREÇO: Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 260, centro.
 PAUTA 
- Abertura;
- Aprovação de atas anteriores;
- Apresentação de projetos de Conselheiros;
- Informes.
A reunião é aberta à população e todos estão convidados. 
Pindamonhangaba, 17 de Maio de 2016.

Karina Lacorte Cesar - Presidente do Conselho Municipal de Cultura

                                           
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA GERAL Nº 4.639 , DE 10 DE MAIO DE 2016.

Dr. Vito Ardito Lerário, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições, 
Resolve Alterar a Portaria Geral nº 4.629, de 18 de abril de 2016, que designou a Sra. Rosana da 
Silva Monteiro, Diretora do Departamento de Administração, para responder interinamente pela 
Secretaria de Administração onde se lê “de 25 de abril a 14 de maio de 2016” leia-se de “25 de abril 
a 05 de maio de 2016”.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
				  
Pindamonhangaba, 10 de maio de 2016.

Vito Ardito Lerário
Prefeito Municipal

Edson Macedo de Gouvêa
Secretário de Administração

Registrada e Publicada na Secretaria de Assuntos Jurídicos, em 10 de maio de 2016.
Synthea Telles de Castro Schmidt
Secretária de Assuntos Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

*** EDITAIS ***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Compras, sito na Av. N. Sra. do Bom Sucesso, 
n° 1400, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO Nº. 127/2016 (PMP 13396/2016) 
Para “aquisição de materiais para confecção de fraldas, a fim de atender o Projeto Fraldas”, 
com encerramento dia 07/06/16 às 08h e abertura às 08h30. 

Os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br. Maiores informações 
no endereço acima das 8h às 17h ou através do tel.: (12) 3644-5600. 

*** ADIAMENTO ***

PREGÃO Nº. 091/2016 (PMP 10416/2016) 
Comunicamos que o pregão supra, que cuida de “contratação de empresa especializada para 
locação de equipamentos totalmente automatizados para o setor de imunohematologia para 
realização de exames de análises para os diversos setores técnicos, com o fornecimento 
de todos os reagentes e insumos necessários para os exames, ao laboratório municipal de 
Pindamonhangaba, pelo período de 12 meses”, fica adiado sine-die, por motivo de alteração 
do termo de referência (anexo VII). 

PREGÃO Nº. 092/2016 (PMP 10418/2016) 
Comunicamos que o pregão supra, que cuida de “contratação de empresa especializada 
para locação de equipamentos totalmente automatizados para o setor de hemotologia I para 
realização de exames de análises para os diversos setores técnicos com o fornecimento 
de todos os reagentes e insumos necessários para os exames, ao laboratório municipal de 
Pindamonhangaba, pelo período de 12 meses”, fica adiado sine-die, por motivo de alteração 
do termo de referência (anexoVII). 

PREGÃO Nº. 093/2016 (PMP 10419/2016) 
Comunicamos que o pregão supra, que cuida da “contratação de empresa especializada 
em locação de equipamentos totalmente automatizados para o setor de urianálise I e II para 
realização de exames de análises para os diversos setores técnicos, com o fornecimento 
de todos os reagentes e insumos necessários para os exames, ao laboratório municipal de 
Pindamonhangaba, pelo período de 12 meses”, fica adiado sine-die, por motivo de alteração 
do termo de referência (anexo VII). 

PREGÃO Nº. 097/2016 (PMP 10424/2016) 
Comunicamos que o pregão supra, que cuida da “contratação de empresa especializada em 
locação de equipamentos totalmente automatizados para o setor de triagem para rotulagem 
e separação de tubos para o laboratório municipal de Pindamonhangaba, pelo período de 12 
meses”, fica adiado sine-die, por motivo de alteração do termo de referência (anexo VII). 

PREGÃO Nº. 103/2016 (PMP 11273/2016) 
Comunicamos que o pregão supra, que cuida da “contratação de empresa especializada 
em prestação de serviços para tratamento de pessoas com quadro clínico, psicopatológico 
de ansiedade e compulsividade para uso de drogas psicotrópicas ilegais pelo período de 12 
meses”, fica adiado sine-die. 

*** HOMOLOGAÇÃO ***

PREGÃO Nº. 014/2016 (PMP 3995/2016) 
A autoridade superior homologou, em 11/05/2016, a adjudicação do pregoeiro na licitação 
supra, que cuida de “contratação de empresa especializada em prestação de serviços 
técnicos moto ciclísticos manutenções preventivas e corretivas de elétrica e mecânica, com 
reposição, sem exclusividade, de peças e/ou componentes genuínos ou originais de fábrica, 
para Motocicletas de diversas marcas e modelos, pertencentes a esta municipalidade, por um 
período de 12 (doze) meses”, em favor da empresa Marco Antonio Rodrigues Salgado ME, o 
item 01, no valor total de R$ 24.650,00. 

PREGÃO Nº. 037/2016 (PMP 7323/2016) 
A autoridade superior homologou, em 10/05/2016, a adjudicação do pregoeiro na licitação 
supra, que cuida de “aquisição de material elétrico para uso nas obras e manutenção diversas 
executadas no Distrito de Moreira César”, em favor das empresas: Eletrificar Serviços 
de Manutenção Elétrica e Hidráulica Ltda ME, o item 29, no valor total de R$ 260,00; HSX 
Comércio e Serviços EIRELI EPP, os itens 02, 07, 10, 13, 14, 16, 18, 20, 26, 30, 34, 35, no valor 
total de R$ 4.927,00; Investy Soluções, Importação e Exportação Ltda EPP, os itens 01, 03, 04, 
05, 06, 11, 21, 28, 32, no valor total de R$ 18.584,40; Santos Gouvêa Comercial Ltda EPP, os 
itens 08, 09, 12, 17, 19, 22, 23, 25, 31, 33, no valor total de R$ 5.206,70. 

*** LICITAÇÕES DESERTAS ***

PREGÃO Nº. 302/2015 (PMP 32437/2015) 
Face à manifestação do pregoeiro, a autoridade superior considera deserta a licitação supra, 
que cuida de “contratação de empresa especializada para serviços de reforma nas duas 
conchas de bocha do CCI Vila Rica, com fornecimento de material e mão de obra”. 

PREGÃO Nº. 320/2015 (PMP 33978/2015) 
Face à manifestação do pregoeiro, a autoridade superior considera deserta a licitação supra, 
que cuida de “aquisição de óculos de grau (armação e lentes) com capa, para atendimento à 
população em situação de vulnerabilidade social, pelo período de 12 meses”. 

*** CONTRATO ***

PREGÃO Nº. 038/2016 (PMP 7324/2016) 
Foi firmado o contrato 082/2016, datado de 27/04/2016, para “contratação de empresa para 
fornecimento de material para funilaria e pintura automotiva e estopa a ser utilizado nos 
veículos pertencentes à frota municipal”, no valor total de R$ 11.072,30, vigente por 12 meses. 
Assina pela contratante, como gestor do contrato, o Secretário de Obras e Serviços, Sr José 
Antonio Rodrigues Alves, e pela contratada, empresa F R da Silva Tintas ME, o sr Fernando 
Rodrigues da Silva. 

PREGÃO Nº. 049/2016 (PMP 7684/2016) 
Foi firmado o contrato 104/2016, datado de 10/05/2016, para “aquisição de cestas básicas para 
os pacientes da infectologia com tuberculose em tratamento supervisionado pelo Ministério da 
Saúde”, no valor total de R$ 21.360,00, vigente por 08 meses. Assina pela contratante e como  
gestora do contrato, a Secretária de Saúde e Assistência Social, Sra Sandra Maria Carneiro 
Tutihashi, e pela contratada, empresa CLMT Transportes, Serviços e Comércio Ltda ME, o Sr 
Maurício Schmidt Marto Rodrigues. 

*** ADITAMENTO ***

PREGÃO Nº. 306/2011 (PMP 34075/2011) 
Foi firmado o aditamento 01/2016, datado de 11/03/2016, ao contrato 058/2012, que cuida 
de “contratação de empresa especializada na prestação de serviços referentes à transporte 
coletivo de passageiros pela modalidade contínuo, exclusivamente em âmbito municipal, pelo 
período de 12 meses. Todos os serviços terão como ponto de partida e chegada o Centro de 
Especialidades Médicas (CEM)”, para prorrogação até 13/03/2017, para reajuste em 9,46%, 
conforme variação do índice IPC FIPE, e para supressão, passando o valor total anual para R$ 
451.785,20. Assina pela contratante a Sra Sandra Maria Carneiro Tutihashi, e pela contratada, 
empresa Naressi & Naressi Transportes Ltda ME, o Sr Dirley Naressi, 

*** APOSTILAMENTO ***

PREGÃO Nº. 306/2011 (PMP 34075/2011) 
Foi firmado o termo de apostilamento contratual, datado de 19/04/2016, ao contrato 058/2012, 
que cuida de “contratação de empresa especializada na prestação de serviços referentes 
à transporte coletivo de passageiros pela modalidade contínuo, exclusivamente em âmbito 
municipal, pelo período de 12 meses. Todos os serviços terão como ponto de partida e chegada 
o Centro de Especialidades Médicas (CEM)”, para prorrogação até 13/03/2017, para reajuste 
em 10,43%, conforme variação do índice IPC FIPE. Assina pela contratante a Sra Sandra Maria 
Carneiro Tutihashi, e pela contratada, empresa Naressi & Naressi Transportes Ltda ME, o Sr 
Dirley Naressi, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2012 
 

CONVOCAÇÃO 
 
 
    Convocamos a comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos, situado na Rua Deputado Claro César, nº 30, centro, o 
candidato nominado a seguir, munido da seguinte documentação, em original e 
cópia: 
 
01 - Comprovante de votação da última eleição 
Observação: os candidatos que justificaram a ausência nas eleições deverão 
apresentar certidão de quitação eleitoral; 
02 - Carteira de Identidade; 
03 - CPF; 
04 - Cartão do PIS/PASEP;  
05 - Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 
06 - Certidão de Nascimento (solteiro) ou Certidão de Casamento; 
07 - Certificado de reservista (sexo masculino); 
08 - Comprovante de escolaridade conforme exigido no edital do concurso; 
09 - Atestado de Antecedentes Criminais; 
10 - Comprovante de residência; 
11 - 02 (duas) fotos 3 x 4 coloridas (recentes); 
12 - Certidão de Nascimento dos filhos e dependentes; 
13 - Caderneta de Vacinação dos filhos (de 0 a 5 anos); 
14 - Declaração de Escolaridade dos filhos (de 6 a 14 anos). 
 
 
PROFESSOR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
 
Dia 25/05/2016 às 14:00 horas: 
 
 
326º REGIANE JUSSARA MARTINS ROSA 
RUA IRMÃ MARIA BENIGNA DO DIVINO CORAÇÃO, 93 – PQ. DAS ÁRVORES 
GUARATINGUETÁ - SP 
CEP 12506-390 
 

 
 

EDSON MACEDO DE GOUVÊA 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

LICENÇA DA CETESB
LAJES E BLOCOS MODELO LTDA. torna público que recebeu da 
CETESB a Licença a N° 91191313 e requereu a Licença de Instalação 
- MCE, para Artefatos de cimento para uso na construção; fabricação de 
à ESTRADA MUNICIPAL T.M.N. - 444 - ESTRADA DA FAZ, 260, ÁREA 
INDUSTRIAL A, DO POÇO GRANDE, TREMEMBÉ.


